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Número: 0800055-30.2019.8.15.0301 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Pombal 
Última distribuição : 28/01/2019 

Valor da causa: R$ 1.687,50 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RONICLEITON LIMA DE ALMEIDA (AUTOR) JAQUES RAMOS WANDERLEY (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

17105
551

28/01/2019 19:23 Petição Inicial Petição Inicial

17106
360

28/01/2019 19:23 1 Procedimento Administrativo Documento de Comprovação

17106
696

28/01/2019 19:23 2 Procuração e Declaração de Pobreza Procuração

17106
702

28/01/2019 19:23 3 Documentos Pessoais e Comprovante de
Residência

Documento de Identificação

17106
708

28/01/2019 19:23 4 Boletim de Acidente de Transito Documento de Comprovação

17106
716

28/01/2019 19:23 5 Documentos Médicos Documento de Comprovação

17106
721

28/01/2019 19:23 6 Documentos que comprovam a pobreza do Autor Documento de Comprovação

19291
183

19/02/2019 22:35 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
POMBAL – PB.

                                                 

 

 

 

 

, brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF sob o nº 076.592.904-01 eRONICLEITON LIMA DE ALMEIDA
no RG sob o nº 3372421 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Benigno Inácio Cardoso, s/n, Centro, Pombal – PB, por meio de

seu procurador e advogado que esta subscreve, , com endereço no rodapé, vem,Bel. Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB 11.984

perante Vossa Excelência, ajuizar a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT

 

 , pessoa jurídica de direito privado, Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS inscrita no CNPJ sob o nº

 situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP: 20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e09.248.608/0001-04,

motivos que passa a aduzir:

 

1. DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

 

O Autor trata-se de pessoa simples, que realiza esporadicamente trabalho como motorista, todavia, atualmente

encontra-se desempregado, como poderá ser comprovado através da Carteira de Trabalho e do Extrato Previdenciário do Cadastro

Nacional de Informações Sociais, ambos em anexo.

 

Sendo assim, o Promovente não possui renda fixa, por esta razão declara que, por insuficiência de recursos – segue em

anexo extrato de conta poupança do Autor com apenas R$ 13,08 (treze reais e oito centavos) e conta de energia de sua residência

de apenas R$ 70,00 (setenta reais) –, não pode arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, requerendo,

como de seu direito, a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.
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2. DOS FATOS

 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 13 de janeiro de 2018, conforme consta no Boletim de

Acidente de Trânsito em anexo.

 

Do malsinado acidente, o promovente sofreu POLITRAUMATISMO, COM TRAUMA DE QUADRIL E NO

, tendo o promovente sido submetido ao procedimentoJOELHO DIREITO, ALÉM DE CONTUSÃO NERVOSA HEMATURIA

médico, e, mesmo após o tratamento, permanece impossibilitado de praticar suas atividades diárias, em detrimento DAS FORTES

DORES SOFRIDAS, DIMINUIÇÃO DA FORÇA, DORMÊNCIA, BLOQUEIO E RIGIDEZ NAS ARTICULAÇÕES DO

JOELHO DIREITO E DO QUADRIL, O QUE TEM CAUSADO DIFICULDADES PARA AGACHAR, SUBIR ESCADAS E

APANHAR OBJETOS PESADOS, ALÉM DE LIMITAÇÃO NA AMPLITUDE DO MOVIMENTO DO JOELHO DIREITO.

 

Logo, conforme  acostado aos autos, a promovente sofreu lesões de caráter grave, Documentos Médicos trauma de
, fazendo jus à indenização em ambos os casos no percentual de perda em 25%, que corresponde a umquadril e de joelho direito

montante na importância de , conforme estabelece aR$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
Lei 6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP em anexo.

 

Acontece Excelência, que a vítima pleiteou o pagamento da indenização por via administrativa, sendo o processo

cadastrado no sistema no dia 22/03/2018. Esclarece-se que toda a documentação exigida foi enviada e fora gerado o número de 

, restando somente o agendamento da perícia médica ou o próprio pagamento da indenização.SINISTRO 3180124208

 

Todavia, no dia 24/04/2018, a Promovida alegou pendência documental, qual seja documentação médico-hospitalar

.não concluso

 

Acontece que o Promovente enviou toda a documentação médica, ambulatorial e hospitalar, onde são apresentados

todas as lesões sofridas, todavia, a Promovida insiste em dificultar a continuação do processo e, consequentemente, o pagamento

da indenização.

 

Diante de tamanha injustiça, o Autor vem buscar o judiciário para ver acolhida sua pretensão.

 

3. DO DIREITO
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I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de indenização de até R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes de trânsito, em caso de invalidez permanente,

consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, :in verbis

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

  Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria TABELA DA CNSP,

conclui-se que a indenização deve ser paga no valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
.centavos)

 

Ressalta-se que as seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor RESOLUÇÕES

editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das indenizações para cada tipo de cobertura.

 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório, sendo dispensado a

apresentação de Laudo do IML.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, valendo citar duas recentes

ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso presente:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 

AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -
 - EXTINÇÃODOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA

PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro

documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a

 .comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual (TJ-MG - AC:

10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). (Grifei)

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
 - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃOIRRELEVÂNCIA

PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a

juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em

ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
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Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014). 

(Grifei)

 

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO OBRIGATÓRIO

DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. DOCUMENTAÇÃO QUE
ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA

. SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULARINICIAL
PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1257132-5 -

 Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL:

12571325 PR 1257132-5 (Acórdão), Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª

Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a correção

monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima, compreendendo portanto, a data em

que a seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida
por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao Fagundes Cunha do 

TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL -

DATA DO SINISTRO - A correção monetária, nos casos de pagamento de indenização do seguro

 DPVAT, incide a partir da data do sinistro. (TJ-MG - AC: 10702100413476001 MG, Relator:

Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 05/06/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA

CÍVEL, Data de Publicação: 17/06/2014)

 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos nos pedidos.

 

4. DOS PEDIDOS

 

Num. 17105551 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 10/10/2018 10:03:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18101010031513000000016659756
Número do documento: 18101010031513000000016659756



 EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

 a) a  no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal em querendo, contestar acitaçãoda promovida
presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão.

b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento da indenização em julgada procedente R$ 1.687,50 (um
, a título de indenização pelos danos em epígrafe, devidamentemil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

acrescidos de juros mora e correção monetária.

 

c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova

 

 d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e seguintes do Código de

Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais por insuficiência de recursos.

 

e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios e demais emolumentos

legais.

 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 319, VII c/c art. 334,
§4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da Promovida em não demonstrar
interesse na realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos documentos que seguem em

anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a juntada dos quesitos.

 

 Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos).

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

Pombal – PB, 26 de julho de 2018.
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Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY

                  – OAB/PB 11.984 –

 

      GUSTAVO RAMOS WANDERLEY

                  – Estagiário de Direito –
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SINISTRO 3180124208 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  

VÍTIMA RONICLEITON LIMA DE ALMEIDA 

COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO Sabemi Seguradora S/A-Filial João Pessoa-PB 

BENEFICIÁRIO RONICLEITON LIMA DE ALMEIDA 

CPF/CNPJ: 07659290401 

Posição em 26-07-2018 09:17:02  
Seu pedido de indenização foi avaliado por nossa equipe técnica e identificamos 

pendências na documentação apresentada que impedem a conclusão de seu 

processo. Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-os, o 

quanto antes, no mesmo local onde você deu entrada para comprovar o seu 

direito à indenização do Seguro DPVAT.  

 

Descrição Tipo Status Nome 

   Documentação médico-
hospitalar    

Vitima    
Não 
Conforme 
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Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:             RONICLEITON LIMA DE ALMEIDA

Nº Sinistro: 3180124208

Vitima: RONICLEITON LIMA DE ALMEIDA

Data do Acidente: 13/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAQUES RAMOS WANDERLEY

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180124208, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: RONICLEITON LIMA DE ALMEIDA*  BRASILEIRO, 
CASADO, MOTORISTA, COM RG: 3372421 SSP/PB E CPF: 
076.592.904-01, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 
BENIGNO INACIO CARDOSO, S/N, CENRO, POMBAL — 
PB 

OUTORGADO: 	Dr. JAOUES RAMOS WANDERLEY,  brasileiro, casado, 
advogado OAB/PB 11.984, RG 2428326 SSP/PB, CPF n° 
032.976.134-08,- Dr MAYARA OUEIROGA WANDERLEY,  
brasileira, casada, advogada, OAB/PB n° 18.791, RG 3141039, 
SSP/PB, CPF n° 059.842.772-09, ambos com escritório 
profissional a rua Francisco Almeida, n° 219, centro CEP: 
58.840-000, Pombal — PR Tele:fax: (aLt) 3431-1825 Cel. (8.3) 
99974-6390 (TINO e (83) 98164-0979 (VIVO)  

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato, o(a) outorgante acima 
qualifiçado(a), ~ia ç constitui o outorgado seu bastante 
procurador, com os mais amplos poderes, inclusive os gerais 
para o foro, representá-lo em juízo ou fora dele, de acordo com o 
estatuto da Advocacia — Lei 8.906/94, bem como perante 
qualquer repartição pública Federal, Estadual ou Municipal 
podendo dito procurador, com vistas ao cabal desempenho deste 
mandato, tudo requerer e praticar, patrocinar a defesa dos 
interesses do(a) outorgante como autor(a) ré(u), oponente, 
assistente, ou de qualquer forma interessada, usar dos poderes 
contidos na clausula "ad judicia", mais os poderes especiais  de 
receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, acordar, discordar, arguir suspeições, excepcionar, prestar 
caução, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a 
justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência 
econômica (em conformidade com a norma do art. 105 do 
NCPC15) e finalmente praticar todo e qualquer ato que se faça 
necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandado, 
dando tudo por firme e valioso. 

Os poderes específicos acima outorgados poderão ser 
substabelecidos. 

 

POMBAL - PB, 22/ 02/ 2018. 

LeLb"1  Arvv-e" ,o/cz  
Outorgante 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

RONICLEITON LIMA DE ALMEIDA1  BRASILEIRO, 

CASADO, MOTORISTA, COM RG: 3372421 SSP/PB E CPF: 

076.592.904-01, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA BENIGNO 

INACIO CARDOSO, S/N, CENRO, POMBAL - PB, declara sob as penas da 

lei, que não pode arcar com despesas processuais por insuficiência de recursos, pelo 

que, nos termos assegurados pelos arts. 98 e seguintes do Código de Processo 

Civil/2015, faz juz aos benefícios da gratuidade da justiça. 

Declaro, ainda, ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais, 

caso o presente documento não porte a verdade. 

Pombal-PB, 22 de FEVEREIRO de 2018. 

Nljeitlx.‘ 	°n/ t,a  ;It r/e-  
DECLARAN1E 
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NCC1F  OCA 

AUTO-ATENDIMENTO - ag.pombal 
DATA: 01/10/2018 	

HORA: 14:18:24 
TERMINAL: 07321001 	CONTROLE: 073210010578 

AGÊNCIA: 0732 - POMBAL 

CONTA: 013,00009826-6 

CLIENTE: RONICLEITON LIMA DE ALMEIDA 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA 

SALDOS POR DATA LIMITE 

DEPÓSITOS REALIZADOS A PARTIR DE 04/05/2012 
DATA 

VALOR 
17/09 

13,08 

MOVIMENTAÇÃO 

DATA NR.DOC HISTÓRICO 	 VALOR 

SALDO ANTERIOR 	
13,03C 

Agosto 

31/08 	311510 DP DIN LOT 	
350,00C 

Setembro 

03/09 011010 SQ CX AQUI 
350,00D 17/09 000000 REM BASICA 0,00C 17/09 000000 CREU JUROS 0,05C 

RESUMO EM 28/09 
SALDO 

13,08C 

RESUMO DO DIA 

SALDO BLOQUEADO 
0,00 

SALDO DISPONIVEL 	
13,08C 

SALDO TOTAL 
13,08C 

Informações, reclamações, sugestões e elogios 

SAC CAIXA: 0800-726 0101 
Ouvidoria da CAIXA: 0800-725 7474 

www,caixa,gov,br 

CONHECA A NOVA TABELA DE TARIFAS NO SITE 

CAIXA.GOV.BR/VOCE  

4 
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc. ) 

Doc. 	  

Est. Civil 	  

Doe. 	  

Nascimento 	  

Doc. 	  

D
oc

.  I
de

n t
.  N

° 

it 

você também está obrigado .a usá-los, para prevenir aci-
dentes e evitar as doenças. pronssionais. 

Mostre ao seu nova dempanheiro os perigos que o 
cercam no trabalho. 

Cada acidente é urna lição que deve ser apreciada, 
para evitar maiores desgraças„ 

Todo o acidente tem wha.,causa que é preciso ser 
pesquisada, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo o socorro médi-
co adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" 
concorram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços 
de eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se você for viti-
ma de um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve 
respeitá-las. 

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde 
você trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci- 
dentes pela desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não 
fazem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 
devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou 
lubrificá-la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. 
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositi-
vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba-
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algum dia. 
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REGISTRO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS DEPENDENTES 

Ir'  

como 

sob 
Registrado em 

N° 	 Liv. 	 

DRT 	 
Ass. do Funcionário 

COMO Registrado em 	 

N° 	 Liv. 	 

DRT 	 
Ass. do Funcionário 

N° 	 Liv. 	 

DRT 	 
Ass. do Funcionário 

COMO 

sob 
Registrado em 	 

Data da Entrega Série Número 

de 	 

2° 	  
Data saída 	de 	  

sob 

Registrado em  	COMO 

sob 

Nome 
Est. 

Civil  Idade 
Grau 

Parentesco 

CARTEIRAS ANTERIORES 

N° 	 Liv. 	 

DRT 	 

Fls. 	 Data 	 

Ass. do Funcionário 

12 

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador 	  

CNPJ/MF 	  
Rua 	 N° 	 
Município 	 Est. 	 
Esp. do estabelecimento 	  
Cargo 	  

	 CBO n° 	  
Data admissão 	de 	 de 	 
Registro n° 	 Fls./Ficha 	 
Remuneração eipecificada 	  

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1° 	  2° 	  
Data saída 	de 	 de 	 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 
1° 	  2° 	  

Com. Dispensa CD N° 	  

13 

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador 	  

CNPJ/MF 	  
Rua 	  N° 	 
Município 	  Est. 	 
Esp. do estabelecimento 	  
Cargo 	  

	 CBO n° 	  
Data admissão 	de 	 de 	 
Registro n° 	 Fls./Ficha 	 
Remuneração especificada 	  

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 
1° 	  2° 	  

Com. Dispensa CD N° 	  

Fls. 	 Data 

Fls. 	Data 	 

Fls. 	 Data 	 
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Data prevista da 
rróxima leitura 

'0!201R 

CPF/ CNN/ RANI 
076.592.904-01 

Conta referente a 	Apresentação 

Set / 2018 	17/09/2018 

Dias Consumo 

70 

Constante Atual 
Data 	Leitura 

Anterior 
Data 	Leitura 

Média últimos meses (kWh) VENCIMENTO 
24/09/2018 

11,82 
23,84 
3,42 
8.85 

13,70 
3,48 

12,22 

NOMINAL 

0,30 

DIC MENSAL 
DIC TRIMESTRAL 
DIC ANUAL 
Fie MENSAL 
FIO TRIMESTRAL 
FIO-ANUAL 
DMIC 
DICR 

CONTRATA D/.. 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

RONICLEITON UMA DE ALMEIDA 
RUA BENIGNO INAOI0 CARDOSO, 98 / CASA -  
POMBAL/ PB CEP. 58840000 (AG. 227) 

Eis ssao 17/09/2018 Referencia. Set / 2918 
Classe/Subcis: RESIDENCIAL RESIDENCIA._ . 
Roteiro: 9 - 227 - 75 - 6940 	NA medidor 	 

, 
5:NIERGI3A PA' .3eDISTRIBLI1DORA ENERG:A 

.Á.5C,8r223.KM20.- 	Redentor-J.)3o PEZ.73)J .8- CEP 5W71-c:€0 
CNP:03 095 1E31900,..4,:, •:rse & 16015 77'3-0 

'2:3 	. 3 	de 	 c: N'eL2 426 f8.r.1 
Ur! para Wh A utematico:00002072197 

Atendimento ao Cliente ENERGISA 0800 0G3 0196 Acesse: wwsv.energisa.com.br  

UC (Unidade Consumiclora):~§kagi207219-7 

Canal de contato 
Declaração de 
Conf orne orev st: 
infcrmamos a guta 	 _ 	„ 
ramentos regulares se 
carsumidora vencidos nc ano de 201 7 e nos anos ante-
riores Esta declaração substitui, para a COMOMV300 
do cumpnmento das obngações do consumidor, as qu,  
taç Ses dos f aturamentos mensais das debitas do ano 
a que se refere, e aos aros antenores 

Demonstrativo 

	

' 20e Tarifa ci 	Valor Base Caie Acci cms(ALS) 	PaNS1 CaL 

TobtfteTotai(RE i."..MS(R5) ICVS 	PeICciiirist'AE 2,103n3,7154',I,) 

0601 Consumo em ki/Vh 	 70,000 0,775960 
0601 Ade E Vermelha 

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 

0807 CONTRIBUIÇÃO ILUMP1JM1CA 

0633 CUSTO DE RELIGACAO NORMAL 08/2319 

54,31 54,31 25 13,57 54,31 0,43 2.02 

426 4,98 25 1,24 4,98 7.04 C.19 

6,29 000 O 0.00 0,00 203 000 

7.46 0.00 O 090 090 3 DO 900 

C Cl Chcilgo de Cias sd,caçãs do Item TOTAL 	 73,02 	50.27 142' 	5027  

TOTAL A PAGAR 
R$ 73,02 

Histórico de Consumo (kWh) 

180 I 182 	 1 0 	I 0 	1 O 	0 	!0 	0 
Setil 	Out/17 'No, 	 g 	cavi14 Mar,'18 Abr/16 	Maii" 	.Junf I E J0Il18 	AgO/19 

660c.a293.b869 dl dl .b937.3b4f.a0f9.89c9. 

ATENÇÃO 
ReaNste Tard0r,c -VigêncÉa:29,'08/18-Res ANEEL r,  2439.0,,,,a Terság '5,414 1/é0Io 
Remiste Tarifaria -Vi9êncla-20/913118-Res ANEELnA 2.439- Aba Tensão 18.7504 Medo 
- Leitura confirmada 

Faturas em atraso 

Discrim 
Valor

inacao 
IRE 

S 

,ç e de ra! da Energisaff 13.83 18 67 
: . — ;•-a aefneipa 22,91 31.24 

2,12 2,90 
S• !!,-ar,s Setor 14! 3,23 4,42 
— , 7:..22 r:retr: e Ercarrs 99.77 32.55 
: ..:•:t Smr.çee 7.46 ¶922 

Total 73.02 100.00 

cE1.16::(Ref V20,8)Inere 

Indicadores de Qualidade - 

Limites 

da ANEEL 

Limite de Tensão 
Apurado 	

(V) 
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PREVIDEIVCIA SOCIAL 

Página 1 de 1 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

Extrato Previdenciário 	 26/09/2018 09:29:38 

Identificação do Filiado 

NIT: 119.96263.17-4 

Data de nascimento: 05/09/1988 

 

CPF: 076.592.904-01 	Nome: RONICLEITON LIMA DE ALMEIDA 

Nome da mãe: CALISMA LIMA DE ALMEIDA 

  

Relações Previdenciárias 

Seq. 	NIT 	 CNPJ/CEI/CPF/NB 	Origem do Vinculo 	 Data Inicio 	Data Fim 	Tipo Filiado no Vinculo 	Últ. Remun. 	Indicadores 

1 	119.96263.17-4 	7035157965 	
87 - AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA 	 Não Informado 
DEFICIENCIA 

2 	119.96263.17-4 	6238752983 	31 -AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 	 Não Informado 

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista de Pombal

 

0800055-30.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM (7)Classe: 

[SEGURO]Assunto: 
 RONICLEITON LIMA DE ALMEIDAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que
as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da
eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti
audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do
art. 139, V, do CPC.

 

CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC),
cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais arbitro desde já no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias
após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de
Justiça da Paraíba.

 

Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e, querendo, indicar assistente
técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.
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Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias (arts. 350 e 351 do CPC), podendo,  apresentar seus quesitos a serem respondidosno mesmo prazo,
pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

 

NOMEIO a Dra. Rodolpho , cujos dados estão disponíveis naDantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679
escrivania, para a realização do exame pericial, independentemente de compromisso.

 

Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando
desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Pombal/PB. Com a informação intimem-se
as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local de realização da perícia médica.

 

Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes,
além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que lhe cause
debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c) Qual o grau de debilidade
provocada pelas lesões identificadas?

 

Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 05
(cinco) dias.

 

Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo, expedindo
o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de titularidade do 

.expert

 

Em seguida, venham os autos conclusos.

 

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

 

 

 

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de Direito em substituiçãoJOSÉ NORMANDO FERNANDES

 
 
 
Valor da causa: R$ 1.687,50   
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